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1º CAMPEONATO PARLAMENTAR DE KARTING / 2005
REGULAMENTO

1 – DEFINIÇÃO

O Grupo Desportivo Parlamentar em colaboração com o Kartódromo da Quinta da Conceição em Almeirim, Kartódromo Internacional da Região Oeste no Bombarral e com o Kartódromo Internacional de Palmela, organiza em 2005 o 1º Campeonato Parlamentar de Karting. A competição será regida pelo presente regulamento.
2 – CALENDÁRIO – As competições que contam para o 1º Campeonato Parlamentar de Karting / 2005 são as seguintes:

	Mês
	Data
	Prova
	Pista
	Horário

	Abril
	30
	Circuito Quinta da Conceição
	Almeirim
	11.30 h

	Junho
	18
	Circuito Internacional da Região Oeste
	Bombarral
	10.00 h

	Setembro
	A definir
	Circuito Internacional de Palmela
	Palmela
	A definir


3 – INSCRIÇÃO

3.1- As inscrições para o 1º Campeonato Parlamentar de Karting / 2005, estão abertas de 06 de Abril de 2005 até ao dia 26 de Abril e poderão ser efectuadas directamente através do contacto telefónico com o GDP pelo 21 391 70 93, por fax pelo 21 391 70 94, para a extensão 12093, ou ainda através de e-mail para gdp.correio@ar.parlamento.pt, pelo envio do boletim de inscrição (em anexo).

3.2- No acto da inscrição para o 1º Campeonato Parlamentar de Karting / 2005, cada Equipa deverá proceder ao pagamento de 20% (13 €) do preço da 1ª prova, a título de sinal a entregar ao Kartódromo Quinta da Conceição em Almeirim. As datas para o pagamento do sinal referente às provas no Kartódromo Internacional da Região Oeste e Kartódromo Internacional de Palmela, serão anunciadas posteriormente.
3.3 - Número máximo de inscrições: 25 equipas.

3.4 - O valor da inscrição
 por equipa para cada uma das provas do 1º Campeonato Parlamentar de Karting 2005, é o seguinte:
	Prova
	Tempo de Prova
	Kart’s
	Preço


	Circuito Quinta da Conceição
	15m (treino) + 60m (prova)
	270 cc
	50 €

	Circuito Internacional da Região Oeste
	20m (treino) + 60m (prova)
	270 cc
	50 €

	Circuito Internacional de Palmela
	20m (treino) + 60m (prova)
	270 cc
	50 €


4 – LICENÇAS

4.1 - O 1º Campeonato Parlamentar de Karting / 2005 é aberto a todos os associados do GDP e seus familiares.
4 – EQUIPAS

4.1 - Cada Equipa participante terá obrigatoriamente de ser composta por dois elementos.
4.2 – A idade mínima de cada piloto é de 14 anos.

4.3 – Cada uma das equipas terá que ter uma identificação/nome da equipa, que deverá manter-se inalterada desde a sua primeira prova.
6 – EQUIPAMENTO
6.1 – É aconselhado durante a realização da prova, a utilização de vestuário usado e relativamente justo ao corpo, de forma a evitar que possa ficar preso nalguma parte do kart, bem como a utilização de ténis ou sapatos desportivos.
6.2 - Durante o decurso da prova, será obrigatório o uso de capacete e respectiva touca que serão fornecidos pelo Kartódromo Quinta da Conceição em Almeirim, a título de empréstimo.
6.3 - O Kartódromo de Almeirim pode ainda fornecer para a prova, alguns materiais de uso facultativo, caso estes sejam solicitados pelos elementos das equipas, tais como:

a) Fatos para a prova;

b) Almofadas para a prova;
c) Cacifos (para guardar objectos pessoais ou alguma roupa);

d) Fatos de chuva para a prova (espera-se que não seja necessário)

e) Balneários.
6 - KARTS
6.1 – O 1º Campeonato Parlamentar de Karting / 2005 é aberto exclusivamente a Karts com motores a quatro tempos, com cilindrada de 270 cc.

6.2 - Em caso de avaria do Kart por facto imputável ou não à equipa, a organização de cada prova, providenciará à sua imediata substituição.
6.3 - O tempo de paragem para reparação de qualquer avaria, contará em todos os casos como tempo de corrida.
8 - MECÂNICA DA COMPETIÇÃO 

8.1 – Cada prova do 1º Campeonato Parlamentar de Karting / 2005, será disputada de acordo com o seguinte esquema:

a) Treinos cronometrados;

b) Uma corrida.
8.1.1 – Treinos cronometrados:

a) Será realizada uma única sessão conjunta, com todos os Karts simultaneamente em pista, com a duração de 15m (Almeirim), 20m (Bombarral) e 20m (Palmela), sendo cronometradas todas as voltas efectuadas por cada elemento da equipa;
b) A grelha de partida será formada de acordo com a classificação obtida nos treinos cronometrados;
Em caso de empate será considerada a 2ª volta mais rápida e assim sucessivamente até ser encontrado o desempate. Subsistindo o empate, será considerado o melhor tempo de volta, que primeiramente haja sido efectuado.

c) Todos os pilotos inscritos para a prova, terão de obrigatoriamente participar nos treinos cronometrados.
8.1.2 – A corrida única de cada prova pontuável para o 1º Campeonato Parlamentar de Karting / 2005 terá a duração fixa de 60 (sessenta) minutos em regime “non-stop”. As partidas serão paradas, com todos os Kart’s alinhados na grelha de partida em função dos tempos mais rápidos obtidos nos treinos.
8.2 – O vencedor da corrida será aquele que conseguir concluir o maior número de voltas à pista durante o tempo total da prova, ou seja, 60 (sessenta) minutos.

8.2 - Cada piloto não poderá conduzir mais do que 40 (quarenta) minutos consecutivos no seu turno de condução.
8.3 - O tempo de paragem para reparação e troca de piloto, será contabilizado como tempo de corrida.
8.4 – A corrida será dada como terminada após a conclusão dos 60 (sessenta) minutos de corrida e o sinal de final da corrida (bandeira de xadrez) será mostrado na linha de meta. 
8.5 – Durante a corrida serão mostradas pela organização, e caso se afigure necessário, as bandeiras de sinalização e advertência
. Os pilotos deverão observar escrupulosamente a sinalização por bandeiras que lhes for apresentada durante as provas. Estas bandeiras são usadas de forma a aumentar a segurança dos pilotos e fazer respeitar o regulamento. Sempre que se justifique, por exemplo por condução anti-desportiva, pode a organização de cada prova, penalizar uma equipa com um sinal de “STOP and GO” (paragem nas boxes durante um período de tempo). 

9 – GRELHA DE PARTIDA – CLASSIFICAÇÃO
9.1 - Para cada corrida a grelha de partida, será definida de acordo com a classificação obtida nos treinos cronometrados;

9.2 – Se a alguma Equipa não forem registados quaisquer tempos nos treinos cronometrados, ou se algum piloto duma Equipa não participar nos treinos cronometrados, essa Equipa será colocada no final da grelha de partida.

9.2.1 – Havendo mais que uma Equipa nestas condições, a definição do lugar da grelha de partida será efectuada por sorteio.

9.3 – Do resultado final de cada corrida, será estabelecida uma classificação, seguida de uma cerimónia da entrega de prémios onde serão atribuídas Taças às três primeiras Equipas melhor classificadas e prémios de presença a todas as restantes.
9.4– As classificações intermédias e finais de cada corrida, serão difundidas pela Organização de cada Kartódromo, por circuito interno de TV ou outro meio similar.
10 - CLASSIFICAÇÃO FINAL – PRÉMIOS

10.1- Segundo a classificação final de cada corrida, as Equipas obterão os seguintes pontos para o Campeonato Parlamentar de Karting / 2005:
	Classificações

	1º
	25 Pontos
	9º
	11 Pontos

	2º
	20 Pontos
	10º
	10 Pontos

	3º
	18 Pontos
	11º
	9 Pontos

	4º
	16 Pontos
	12º
	8 Pontos

	5º
	15 Pontos
	13º
	7 Pontos

	6º
	14 Pontos
	14º
	6 Pontos

	7º
	13 Pontos
	15º
	5 Pontos

	8º
	12 Pontos
	Restantes classificados
	4 Pontos


10.2 – Para a pontuação e definição da classificação final do 1º Campeonato Parlamentar de Karting / 2005, serão considerados em relação a cada Equipa, a totalidade dos resultados obtidos nas 3 (três) provas.
10.3 - No final do 1º Campeonato Parlamentar de Karting / 2005, os casos de igualdade de pontuação serão resolvidos:

a) A favor da Equipa que não tenha sido desclassificada ou sofrido qualquer penalização;

b) Se a igualdade subsistir, a favor daquela que tiver maior número de primeiras classificações em cada prova;
c) Numa última fase de desempate, este será decidido a favor da Equipa que tiver realizado as voltas mais rápidas durante as corridas;
10.4 – À Equipa que no final do 1º Campeonato Parlamentar de Karting 2005 tenha obtido o maior número de pontos no conjunto das 3 (três) provas, será atribuído o título de CAMPEÃ e terá direito a um troféu de honra e um prémio especial oferecidos pelo GDP.
10.5 - À Equipa classificada em segundo lugar, será atribuído um troféu de honra e um prémio especial oferecidos pelo GDP.
10.6 - À Equipa classificada em terceiro lugar, será atribuído um troféu de honra e um prémio especial oferecidos pelo GDP.
10.7 Às restantes equipas serão atribuídas medalhas de participação oferecidas pelo GDP.
Anexo A

Bandeiras de Sinalização e Advertência
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LARGADA
É geralmente quadriculada, nas cores da bandeira nacional, podendo ser nas cores do estado ou município.
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VERDE
Indica que o alerta foi suspenso. Os pilotos podem voltar ao ritmo normal de corrida.
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AMARELA
Indica PERIGO. Os pilotos devem diminuir a velocidade e é proibida a ultrapassagem.
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AZUL CLARO
Indica que existe um veículo mais rápido se aproximando e que o piloto deve facilitar a ultrapassagem.
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VERMELHA
Indica que a prova foi interrompida. Os pilotos devem reduzir a velocidade e se preparar para parar a qualquer momento. 
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PRETA E LARANJA
Acompanhada de placa com número. Indica que o piloto deve parar no parque fechado para sanar defeito no veículo.
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PRETA E BRANCA
Acompanhada de placa com número. Adverte ao piloto por conduta anti-desportiva.
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PRETA
Acompanhada de placa com número. Indica que o piloto foi punido e deve dirigir-se ao parque fechado.
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BRANCA
Indica a presença de um veículo lento na pista.

	[image: image11.png]



AMAR. E VERMELHA
Indica falta de aderência na pista.
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VERDE E AMARELO
Indica que a largada não foi dada e que o pelotão deve continuar alinhado.
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AZUL E VERMELHA
Acompanhada de placa com número, indica que o piloto deve dirigir-se ao parque fechado, conforme regulamento particular. 
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QUADRICULADA
PRETA E BRANCA
Quadriculada sempre agitada. Indica o final da prova.
	
	


� Inclui prémio de seguro obrigatório, fornecimento de kart com pneus de seco, combustível, toca para a cabeça e capacete, taça e medalhas, dossier com os tempos de cada equipa e espumante.


� Valor apresentado já com a comparticipação do GDP.


� Ver Anexo A.
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